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01) Processo nº 0470022005-00
Responsável: José Manoel Pantoja Guimarães
Origem : Câmara Municipal de Moju
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro Cezar Colares
02) Processos nºs 1380042004-00 – 200501393-00
Responsável: José Pereira de Almeida
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Nova Ipixuna
Assunto : Prestação de Contas de 2004
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta da Sessão do dia 15.09.2009
03) Processos nºs 1194002005-00 – 200603856-00
Responsável: Edimilson Batista Alves
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Novo Repartimento
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta da Sessão do dia 15.09.2009
04) Processos nºs 1210052005-00 – 200603730-00
Responsável: Fredson Pereira da Silva
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Pau D´Arco
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta da Sessão do dia 15.09.2009
05) Processos nºs 104232005-00 - 200604472-00
Responsáveis : Maria Gorete Dantas Xavier (período de 01.01
a 30.04.2005) e Luiza Cristina Sousa Chagas
(período de 01.05 a 31.12.2005)
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Aveiro
Assunto : Prestação de Contas de 2005
Relator : Conselheiro José Carlos Araújo
* Retirado da Pauta da Sessão do dia 15.09.2009
06) Processo nº 1360052001-00
Responsável: Maristela Cabral Coelho
Origem : Fundo Municipal de Educação de Floresta do
Araguaia
Assunto : Prestação de Contas de 2001
Relator : Conselheiro Cezar Colares
07) Processo nº 602012003-00
Responsável: Isabel Cristina Reis Sacramento
Origem : Fundo Municipal de Saúde de Prainha
Assunto : Prestação de Contas de 2003
Relator : Conselheiro Cezar Colares
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, em 15 de setembro de 2009.
a) Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral

APOSTIlAMeNTO
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28265

Número: 7
Assinatura: 24/08/2009
Valor: 0.00
Justificativa: inciso 8º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.
Contrato: 12/2008
Ordenador: Cons. ROSA DE FÁTIMA BARGE HAGE

dIÁRIA
NúMeRO de PúBlIcAçãO: 28116

PORTARIA: 1123/2009
Período: 07/10/2009 a 09/10/2009
Diárias: 3.0
Origem: BELÉM/PA
Destino(s): CURITIBA/PR
Objetivo: Para participarem do “ IV Encontro Técnico Nacional 
IRB/PROMOEX: Compartilhamento de Soluções de TI, a realizar-
se na sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná-TCE/PR, 
com recursos do BID – PROMOEX.
Fundamento Legal: Capacitação.
Servidor(es): 500000305/ARISTIDES PINHEIRO GOMES NETO 
(TÉCNICO DE CONTROLE EXTERNO), 690147000/DIOGENES 
LEMOS CARNEIRO (DIRETOR )
Ordenador: Cons. ROSA DE FÁTIMA BARGE HAGE

ReSeNHA de PORTARIAS 
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28110

PORTARIA Nº 0954/2009-TcM, de 06/08/2009
NOMES: MARCELINA S. FIGUEIREDO E JULIANA T. DA COSTA.
ASSUNTO: Para participarem do “Workshop para Especialização 
de Colaboradores da Rádio Justiça”, a realizar-se no Auditório 
“Des. Agnano Monteiro Lopes”, nesta cidade, sem ônus para 
este Tribunal.
Dia 28 de agosto de 2009

PORTARIA Nº 1121/2009-TcM, de 11/09/2009
NOME:MARCELINA S. FIGUEIREDO.
ASSUNTO: Participar do curso “Direito Administrativo”, oferecido 
pela Escola de Governo-EGPA, a realizar-se nesta cidade, sem 
ônus para este Tribunal.
PERIODO: 14 a 18 de setembro de 2009.

PORTARIA Nº 1125/2009-TcM, de 14/09/2009
NOME:CLEBER M. DOS SANTOS.
ASSUNTO:Responder pelo expediente da Diretoria de Apoio 
aos Municípios/DAM deste Tribunal, face as férias da titular do 
cargo.
A contar de 24 de agosto de 2009.

INTIMAçãO
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28231

PuBlIcAçãO de INTIMAçãO Nº 177/09
Prot. Nº 11235/2009, ref. ao RECURSO CONTRA EXPEDIÇÃO DE 
DIPLOMA N.º 57
PETICIONANTE: CLENELMA REGINA MAIA DIAS
ADVOGADO: MANOEL MACHADO JÚNIOR
Fica INTIMADA a peticionante, por seu advogado, do despacho 
do Exmo. Sr. Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral, exarado 
na petição protocolada sob o nº 11235/2009, conforme abaixo:
“Ciente.
Defiro, em cartório.
Belém, 15/09/2009.
Juiz Federal Daniel Santos Rocha Sobral - Relator”

PAuTA N.º 162.
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28301

Pauta de Julgamento n.º 162 -  Elaborada nos termos do 
Regimento Interno, para julgamento do processo abaixo 
relacionado, assim como dos adiados ou constantes de pautas 
já publicadas:
A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará comunica 
aos interessados que o processo abaixo discriminado foi incluído 
em pauta para a Sessão de 17/09/2009, quinta-feira, às 08:30 
horas, em cumprimento ao disposto no art. 271, § 2º do Código 
Eleitoral, c/c art. 105 do Regimento Interno.
01. RECURSO ELEITORAL Nº 4544
RELATOR: JUIZ ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO
ORIGEM: DOM ELISEU - PA
ASSUNTO: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO 
INTERLOCUTÓRIA DO JUIZ ELEITORAL DA 84ª ZONA ELEITORAL 
(DOM ELISEU/ULIANÓPOLIS) QUE INDEFERIU A OITIVA DE 
TESTEMUNHAS COMO PARTE DA REABERTURA DA INSTRUÇÃO 
PROCESSUAL (PROC. REF. 4450-RE - AC nº 22.412).

RECORRENTE : COLIGAÇÃO ULIANÓPOLIS PARA TODOS - PMDB/PT/PPS

ADVOGADOS : HAMILTON FRANCISCO DE ASSIS GUEDES e Outros

RECORRIDO : JONAS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : RICARDO AFONSO ALHO CORRÊA

RECORRIDO : CLENILTON SILVA OLIVEIRA

PAuTA 160
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28131

Pauta de Julgamento n.º 160 - Elaborada nos termos do 
Regimento Interno, para julgamento dos processos abaixo 
relacionados, assim como dos adiados ou constantes de pautas 
já publicadas:
A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará comunica 
aos interessados que os processos abaixo discriminados foram 
incluídos em pauta para a Sessão de 17/09/2009, quinta-feira, 
às 08:30 horas, em cumprimento ao disposto no art. 271, § 2º 
do Código Eleitoral, c/c art. 105 do Regimento Interno.
01. RECURSO ELEITORAL Nº 4432
ORIGEM: ALENQUER-PA
CONTRA DECISÃO DO JUÍZO DA 21ª ZE (ALENQUER) QUE 
DESAPROVOU A PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA DO 
RECORRENTE, REFERENTE ÁS ELEIÇÕES 2008, NOS AUTOS DO 
PROCESSO N.º 418/2008/21ªZE.
RELATOR: JUIZ PAULO GOMES JUSSARA JÚNIOR

RECORRENTE : ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : ZULENE CASTRO LOPES DA COSTA

ReSOlucAO 4735
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28134

ReSOluçãO N.º 4.735
INSTRUÇÃO N.º 26 – PARÁ (Município de Belém)
Relator: Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
Interessado: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ
INSTITUI O DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DA JUSTIÇA 
ELEITORAL, NO ÂMBITO DA SECRETARIA E CARTÓRIOS DA 
CAPITAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Tribunal Regional Eleitoral do Pará, no uso de suas atribuições 
legais e;
Considerando a necessidade de se atingir os objetivos 
insculpidos no art. 5º, inciso LXXVIII da Constituição Federal, no 
que concerne a razoável duração do processo e aos meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação, bem como a essencial 
observância dos princípios da publicidade, da eficiência e da 
economia dos atos processuais;
Considerando a Lei n. 11.419/2006, que versa sobre a 
informatização do processo judicial;
Considerando o disposto no parágrafo único do art. 154, do 
Código de Processo Civil (redação dada pela Lei n. 11.280, de 
15.02.2006, publicada em 17.02.2006),
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instituído o Diário da Justiça Eletrônico (DJE), da 
Justiça Eleitoral do Pará, no âmbito da Secretaria do Tribunal e 
Cartórios Eleitorais da Capital, como instrumento de publicação 
de atos judiciais, administrativos e de comunicações em geral 
desta Justiça Especializada.
Art. 2º. O Diário da Justiça Eletrônico substitui a versão 
impressa das publicações oficiais desta Justiça Especializada e 
será veiculado gratuitamente na rede mundial de computadores 
(internet), no endereço www.tre-pa.jus.br, de livre acesso para 
leitura e impressão de suas edições.
§ 1º. As publicações serão realizadas também no formato 
impresso, por meio dos órgãos oficiais de imprensa ou jornais 
de grande circulação, sempre que houver determinação legal ou 
judicial.

§ 2º. A publicação eletrônica não substitui a intimação ou vista 
pessoal quando lei ou determinação judicial assim exigir.
Art. 3º. Após a implantação do Diário da Justiça Eletrônico, 
haverá um período de transição de pelo menos 30 (trinta) 
dias, quando as publicações serão feitas de forma impressa e 
eletrônica.
§ 1º. Enquanto coexistirem as publicações no órgão oficial do 
Estado e eletrônica, prevalecerão, para os efeitos de contagem 
de prazo e demais implicações processuais, o conteúdo e a data 
da publicação da Imprensa Oficial do Estado do Pará.
§ 2º. Encerrado o período de transição, o DJE substituirá 
integralmente a versão do órgão oficial do Estado.
Art. 4º. Considera-se como data da publicação o primeiro dia 
útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da 
Justiça Eletrônico.
§ 1º. Os prazos processuais terão início no primeiro dia útil que 
seguir ao considerado como data da publicação.
§ 2º. As unidades deste Regional devem encaminhar para o 
setor competente para disponibilização da informação no Diário 
de Justiça Eletrônico, os arquivos das matérias para publicação, 
no máximo até duas horas antes do término do expediente.
Art. 5º. As edições do Diário da Justiça Eletrônico serão 
assinadas digitalmente, atendendo aos requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade 
da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
Art. 6º. As edições do DJE terão periodicidade diária, 
disponibilizadas de segunda a sexta-feira a partir das oito horas, 
exceto em feriados forenses, nacionais e nos dias em que não 
houver expediente na sede do Tribunal Regional Eleitoral do 
Pará, salvo legislação específica que regulamente o período 
eleitoral e que disponha de modo diverso.
Parágrafo único. Poderá ser veiculada edição extraordinária, por 
determinação da Presidência do Tribunal, inclusive durante o 
período de recesso forense.
Art. 7º. A publicação dos atos processuais praticados durante 
o período eleitoral obedecerá a critérios disciplinados em 
legislação específica.
Art. 8°. Após a publicação, os documentos não poderão sofrer 
modificações ou supressões.
Parágrafo único. Eventuais retificações de documentos deverão 
constar de nova publicação.
Art. 9º. A Biblioteca manterá, obrigatoriamente, cópias de 
segurança dos arquivos eletrônicos do Diário da Justiça 
Eletrônico para fins de consulta pelas partes, advogados e 
jurisdicionados.
Art. 10. As edições do DJE serão arquivadas permanentemente 
em meio magnético.
Art. 11. Ao Tribunal Regional Eleitoral do Pará são reservados os 
direitos autorais e de publicação do Diário da Justiça Eletrônico 
do Tribunal Regional Eleitoral do Pará.
Art. 12. Cabe ao Diretor-Geral da Secretaria baixar os atos 
necessários ao funcionamento e controle do sistema.
Art. 13. Os caso omissos ou excepcionais serão resolvidos pela 
Presidência do Tribunal Regional Eleitoral do Pará.
Art. 14. Esta resolução entra em vigor na data da publicação e 
será veiculada durante 30 dias no órgão de imprensa oficial do 
Estado do Pará, nos termos preceituados pelo § 5º do artigo 4º 
da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, em 23 
de junho de 2009.
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES - Relator e 
Presidente, em exercício, Juiz Federal DANIEL SANTOS ROCHA 
SOBRAL, Juiz JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO, Juiz PAULO 
GOMES JUSSARA JÚNIOR, Juiz JOSÉ RUBENS BARREIROS 
DE LEÃO, Juiz CÉLIO SIMÕES DE SOUZA, Dra. ANA KARÍZIA 
TÁVORA TEIXEIRA NOGUEIRA - Procuradora Regional Eleitoral 
Substituta.

INTIMAçãO
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28347

PuBlIcAçãO de INTIMAçãO Nº 178/09
RecuRSO eleITORAl N.º 4483

RECORRENTE: JOSÉ CARLOS CAETANO e OSIAS SPEROTO
ADVOGADO: MAURO CESAR LISBOA DOS SANTOS e Outros
RECORRIDO: ALEXANDRE LUNELLI
ADVOGADO: MANOEL AROUCHA SOARES e Outros
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL JUNTO A 18ª 
ZE - BRASIL NOVO
Em cumprimento ao despacho do Exmo. Sr. Desembargador 
Ricardo Ferreira Nunes – Relator, exarado nos autos em 
epígrafe, fica o recorrido Alexandre Lunelli, INTIMADO, por 
seu advogado, para no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
manifestar-se acerca acerca da petição e documentos de fls. 
1386/1394 dos autos, juntados pelos recorrentes.

PAuTA 161
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28152

Pauta de Julgamento n.º 161- Elaborada nos termos do 
Regimento Interno, para julgamento dos processos abaixo 
relacionados, assim como dos adiados ou constantes de pautas 
já publicadas:
A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará comunica 
aos interessados que os processos abaixo discriminados foram 
incluídos em pauta para a Sessão de 17/09/2009, quinta-feira, 
às 08:30 horas, em cumprimento ao disposto no art. 271, § 2º 
do Código Eleitoral, c/c art. 105 do Regimento Interno.
01. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CAMPANHA Nº 2213
ORIGEM: BELÉM-PA
ELEIÇÕES GERAIS 2006 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
INTERESSADO, CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO 
ESTADUAL - Nº 15111- PMDB.
RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO FERREIRA NUNES

INTERESSADO(S) : LUIZ DA CRUZ PEREIRA

PORTARIA N.° 10.646 SGP
NúMeRO de PuBlIcAçãO: 28146

PORTARIA N.º 10.646 SGP
A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, em exercício, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II, do art. 3º, da 


